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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Aprova as regras de transição para a nova 

Política de Atenção Hospitalar do Estado 

de Minas Gerais – Valora Minas. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual n° 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de transferência, 

controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as políticas 

nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 

Único de Saúde; 
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- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 

Único de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.002, de 18 de setembro de 2018, que aprova as normas gerais para 

adesão, execução e monitoramento do processo de concessão do incentivo financeiro para os serviços 

de assistência odontológica hospitalar de média complexidade e alta complexidade no Estado de Minas 

Gerais;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.842, de 05 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a atualização das 

normas gerais para o Programa de Fortalecimento das Portas de Urgência e Emergência/PROURGE, 

com o objetivo de organizar a Rede de Resposta às urgências, no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.857, de 05 de dezembro de 2018, que aprova a pactuação, a 

reprogramação, os parâmetros, a carteira de SADT, as regras de transição e as linhas gerais do encontro 

de contas para a Média Complexidade Hospitalar na PPI Assistencial/MG e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.933, de 17 de abril de 2019, que aprova a atualização das regras 

gerais e a das regras de concessão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo 

financeiro complementar do Programa Rede de Resposta às Urgências e Emergências das Regiões 

Ampliadas de Saúde do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.985, de 21 de agosto de 2019, que aprova a redefinição das diretrizes 

de custeio diferenciado do componente Parto e Nascimento do Programa Rede Cegonha, no âmbito do 

Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.213, de 16 de setembro de 2020, que aprova a Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, estabelece os seus módulos e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.217, de 16 de setembro de 2020, que aprova a instituição do Grupo 

Condutor Estadual de Atenção Hospitalar no âmbito do Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências. 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.416, de 19 de maio de 2021, que aprova as diretrizes para 

organização do Programa Rede Resposta às Urgências e Emergências no âmbito da Política de Atenção 

Hospitalar de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 4.626, de 22 de dezembro de 2014, que estabelece as normas gerais do 

Componente Pro-Hosp Gestão Compartilhada, e dá outras providências; 
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- a Resolução SES/MG nº 5.184, de 16 de março de 2016, que estabelece os indicadores, metas e o 

elenco de hospitais participantes e os respectivos valores, referentes à Competência 2016, do 

Componente ProHosp Incentivo, e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.687, de 27 de agosto de 2021, que dispõe sobre a designação dos membros 

do Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar, instituído pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 

3.217, de 16 de setembro de 2021; 

- as oficinas de implantação da Política Valora Minas e decorrentes pactuações territoriais; 

- a necessidade de estabelecer uma regra de transição entre os programas para garantia do equilíbrio 

financeiro e assistencial das instituições e da Rede de Atenção à Saúde; 

- a reunião do Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar, ocorrida em 25 de outubro de 2021; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 46ª Reunião Extraordinária, ocorrida em 05 de novembro de 

2021. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Aprova as regras de transição para a nova Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas 

Gerais – Valora Minas, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E  

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº          , DE 05 DE NOVEMBRO DE 

2021 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº         , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Estabelece as regras de transição para a nova 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de 

Minas Gerais – Valora Minas. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 

23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº        , de 05 de novembro de 2021, aprova as regras de 

transição para a nova Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Estabelecer as regras de transição para a nova Política de Atenção Hospitalar 

do Estado de Minas Gerais – Valora Minas. 
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Art. 2º - São elegíveis para as regras de transição os estabelecimentos hospitalares cujo 

valor total alocado, após pactuação em CIB Micro/ Macro e CIB Estadual, seja menor que o montante 

total previsto para o ano 2021 em resoluções dos programas estaduais de repasse de incentivo aos 

hospitais.  

§ 1º - Fará jus aos valores de recomposição as entidades públicas e filantrópica sem fins 

lucrativos; 

§ 2º - O processo de pactuação territorial com emissão de parecer técnico considerou as 

discussões e definições ocorridas nas oficinas de implantação da Política Valora Minas; 

§ 3º - Os estabelecimentos hospitalares tipificados nas oficinas de implantação do 

Valora Minas cujos valores correspondentes à(s) nova(s) funções(s) assistencial(is) é inferior aos 

valores previstos nos programas estaduais em 2021, só farão jus a esta transição caso seu novo papel 

assistencial esteja pactuado em CIB Micro/Macro;  

§ 4º - Não se aplica à regra anterior, aqueles estabelecimentos hospitalares não 

tipificados no âmbito do Valora Minas que anteriormente recebiam recursos nos programas estaduais 

em 2021, neste caso farão jus a recomposição nos termos dessa Resolução. 

 

Art. 3º - O período de transição será de três anos, a contar da data de publicação desta 

resolução, com cobertura de 100% da diferença entre o valor total previsto em resoluções em 2021 e o 

total de recursos alocados no âmbito do Valora Minas (Módulo Valor em Saúde e Módulo Hospitais 

Plataforma). 

Parágrafo único - Entende-se como valor total previsto em 2021 o somatório dos valores 

relativos aos programas Rede Resposta às Urgências e Emergências, Rede Cegonha, Odontologia 

Hospitalar e Pro-Hosp (Incentivo e Gestão Compartilhada). 

 

Art. 4º - As Macrorregiões de saúde cujos valores globais, no âmbito do Valora Minas, 

são inferiores ao valor total previsto em resoluções em 2021, passado o período de transição de três 

anos, farão jus à continuidade dos valores de recomposição, caso o valor absorvido por habilitações 

ministeriais, no âmbito da macrorregião, sejam inferiores à diferença de aporte de recurso estadual 

antes e após Valora Minas.  

Parágrafo único - Se enquadram nessa situação as macrorregiões de saúde Leste e Vale 

do Aço.  
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Art. 5º - O valor anual de recomposição perfaz o total anual de R$ 239.151.844,83 

(duzentos e trinta e nova milhões, cento e cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e 

oitenta e três centavos) destinado aos estabelecimentos hospitalares nos termos do Anexo I dessa 

Resolução.  

§ 1º Os recursos financeiros referentes ao período de novembro e/ou dezembro de 2021 

irão onerar as dotações orçamentárias nºs 4291. 10.302.157.4457.0001 - 334141 - 10.1, 

4291. 10.302.157.4457.0001 - 339039 - 10.1 e 4291. 10.302.157.4457.0001 - 335041 - 10.1. 

§ 2º - Durante o período de transição, quando houver alteração na composição do rol de 

beneficiários do Valora Minas que implique em alterações do valor recebido pelos estabelecimentos 

hospitalares que constam no Anexo I desta Resolução, os valores de recomposição serão recalculados.  

 

Art. 6º - Durante o período de transição, ficam estabelecidas as funções assistenciais 

conforme Anexo II desta Resolução.  

Parágrafo único - os estabelecimentos hospitalares serão acompanhados conforme 

função assistencial, nas regras e diretrizes do Valora Minas.  

 

Art. 7º - Os valores de recomposição de que trata esta Resolução serão repassados aos 

beneficiários mediante a formalização de instrumento de repasse no SiG-RES (Sistema de 

Gerenciamento de Resoluções Estaduais de Saúde), ou outro sistema informatizado disponibilizado 

pela Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG), observada a legislação aplicável. 

§ 1º - Os valores de recomposição serão repassados junto aos instrumentos de repasse 

dos módulos Valor em Saúde ou Hospitais Plataforma, quando for o caso.  

§ 2º - Os instrumentos de repasse deverão ser assinados no prazo de 7 (sete) dias, a 

contar da data de sua disponibilização no sistema, facultada à SES/MG a prorrogação do prazo pelo 

mesmo período, por ato do Secretário de Estado de Saúde. 

§ 3º - Expirado o prazo previsto no parágrafo anterior, o beneficiário deixará de fazer 

jus ao incentivo e o instrumento contratual ficará indisponível para assinatura, após bloqueio no 

sistema. 

 

Art. 8º - Os valores de que trata o Art. 5° deverão ser aplicados pelos estabelecimentos 

hospitalares para consecução dos objetivos do Valora Minas e serão repassados através do Fundo 
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Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde ou ao beneficiário, a depender da gestão dos 

prestadores (se gestão plena ou gestão estadual), em observância ao Decreto nº 45.468, de 13 de 

setembro de 2010, ou outros que o vierem a substituí-lo.  

§ 1° - O repasse financeiro será feito quadrimestralmente e dar-se-á após a assinatura 

do instrumento de repasse, observada a legislação vigente.  

§ 2° - Excepcionalmente, para o ano de 2021 o pagamento da parcela será proporcional 

a depender do mês de assinatura do instrumento de repasse, observada a legislação vigente. 

§ 3° - Os municípios e os estabelecimentos hospitalares beneficiários deverão receber e 

movimentar os recursos financeiros repassados pela Política em conta bancária específica.  

§ 4º - O recurso será divido em parte pré-fixada e pós-fixada, sendo 40% e 60% 

respectivamente, ambas vinculadas ao cumprimento de indicadores e metas pactuadas no instrumento 

contratual.  

§ 5º - A sistemática de monitoramento e avaliação seguirá as diretrizes constantes nas 

Deliberações CIB-SUS/MG nº 3.214 e 3.215, de 16 de setembro de 2021 e Deliberação CIB-SUS/MG 

nº        , de 05 de novembro de 2021. (indicadores Do Módulo Hospitais Plataforma - cib 05/11).  

§ 6º - Os beneficiários, anualmente, devem apresentar a proposta de execução dos 

recursos e sua vinculação à consecução dos objetivos do módulo da política Valora Minas ao qual se 

vinculam ou funções assistenciais definidas no Anexo II ao Comitê Gestor de Atenção Hospitalar e 

pactuado em CIB Micro/Macro.  

§ 7º - A proposta anual deverá ser apresentada através de planejamento a ser realizado 

em formulário específico, disponibilizado pela SES/MG.  

 

Art. 9º – Anualmente, os beneficiários do incentivo financeiro previstos nesta 

Resolução deverão inserir e validar os dados referentes à prestação de contas relativas ao ano anterior 

no Sistema informatizado disponibilizado pela SES/MG, em conformidade com o Decreto Estadual nº 

45.468, de 13 de setembro de 2010, e Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, ou 

com Regulamento (s) que vier(em) a substituí-lo(s). 

 

Art. 10 – Os beneficiários devem manter arquivados os documentos que comprovam a 

utilização e gestão dos recursos públicos repassados pelo Fundo Estadual de Saúde (FES), conforme 

preconiza o art. 25 do Decreto Estadual n.º 45.468/2010.  
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§ 1º – Constatadas irregularidades no cumprimento do termo, o processo será baixado 

em diligência pela SES, sendo fixado prazo de trinta dias para apresentação de justificativas, alegações 

de defesa, documentação complementar que regularize possíveis falhas detectadas ou a devolução dos 

recursos liberados, atualizados monetariamente, sob pena da instauração de tomada de contas especial, 

em atendimento ao art. 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008.  

§ 2º – O ente federado ou a instituição deverá manter os documentos relacionados ao 

Termo de Compromisso ou de Metas pelo prazo de dez anos, contado da data em que foi aprovado o 

processo de prestação de contas. 

 

Art. 11 – As demais disposições contidas no Decreto Estadual nº 45.468/2010 e nas 

Resoluções SES/MG nº 4.606/2014 e 7.094/2020 deverão ser observadas. 

 

Art. 12 – Cabe aos Comitês Gestores de Atenção Hospitalar o acompanhamento do 

desempenho dos beneficiários e a consecução dos objetivos da Política de Atenção Hospitalar – Valora 

Minas, conforme diretrizes estabelecidas pelo Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar que 

serão publicizadas em tempo oportuno.  

 

Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

ANEXOS I E II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

 

 

 

 

 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Relação de hospitais e valores anuais 

CNES HOSPITAL MUNICIPIO MICRO MACRO Recomposição - Valor Anual 

26840 COMPLEXO HOSPITALAR SAO FRANCISCO BELO HORIZONTE 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro 

 R$                                     

4.193.621,18  

27863 HOSPITAL RISOLETA TOLENTINO NEVES BELO HORIZONTE 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro 

 R$                                 

100.967.071,90  

20984
07 HOSPITAL MUNICIPAL SANTANA DE CARANDAI CARANDAI Barbacena Centro Sul 

 R$                                         
360.000,00  

20989

11 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

CATAGUASES CATAGUASES Leopoldina/Cataguases Sudeste 

 R$                                           

28.436,81  

20989
38 HOSPITAL IBIAPABA CEBAMS BARBACENA Barbacena Centro Sul 

 R$                                         
308.904,03  

20992

09 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO MANTENA MANTENA Mantena Leste 

 R$                                           

53.633,38  

21025
87 HOSPITAL SAO JOSE SAO CAMILO AIMORES Resplendor Leste 

 R$                                         
360.000,00  

21027

65 HOSPITAL SAO JOAO EVANGELISTA SAO JOAO EVANGELISTA 

Peçanha/São João 

Evangelista Leste 

 R$                                         

708.793,06  

21032
22 HOSPITAL MUNICIPAL DIVINO ESPIRITO SANTO 

DIVINO DAS 
LARANJEIRAS Mantena Leste 

 R$                                         
480.000,00  

21032

57 HOSPITAL SANTO ANTONIO PECANHA 

Peçanha/São João 

Evangelista Leste 

 R$                                         

573.480,62  

21039
90 HOSPITAL SANTA MARIA ETERNA 

SANTA MARIA DO 
SUACUI Santa Maria do Suaçuí Leste 

 R$                                         
296.063,26  

21057

80 HOSPITAL MANOEL GONCALVES ITAUNA Itaúna Oeste 

 R$                                     

1.238.353,53  

21097
00 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO PIRANGA Conselheiro Lafaiete Centro Sul 

 R$                                         
480.000,00  

21121

75 HOSPITAL VAZ MONTEIRO LAVRAS Lavras Sul 

 R$                                         

170.651,71  

21185
13 HOSPITAL NOSSA SENHORA AUXILIADORA CARATINGA Caratinga Vale do Aço 

 R$                                         
838.203,17  

21194

04 HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRACAS MONTE AZUL Janaúba/Monte Azul Norte 

 R$                                         

225.493,13  

21194
71 HOSPITAL MUNICIPAL DE BOCAIUVA BOCAIUVA Bocaiuva Norte 

 R$                                         
256.159,83  

21226

50 CASA DE CARIDADE LEOPOLDINENSE LEOPOLDINA Leopoldina/Cataguases Sudeste 

 R$                                         

215.514,61  

21226
77 HOSPITAL SAO SALVADOR ALEM PARAIBA Além Paraíba Sudeste 

 R$                                         
655.207,40  
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21237
11 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO SAO TIAGO São João Del Rei Centro Sul 

 R$                                         
480.000,00  

21264

94 

HOSPITAL PUBLICO REGIONAL PREFEITO OSVALDO 

REZENDE FRANCO BETIM Betim Centro 

 R$                                     

3.529.069,05  

21351
08 HOSPITAL SAO VICENTE TURMALINA TURMALINA 

Turmalina/M. 
Novas/Capelinha Jequitinhonha 

 R$                                         
550.495,50  

21359

49 HOSPITAL DE ITAMARANDIBA ITAMARANDIBA Diamantina Jequitinhonha 

 R$                                         

480.000,00  

21390
49 HEFA PEDRA AZUL Pedra Azul Nordeste 

 R$                                         
301.919,84  

21390

57 HOSPITAL MUNICIPAL DE JOAIMA JOAIMA Almenara/Jacinto Nordeste 

 R$                                         

480.000,00  

21390

73 HOSPITAL VALE DO JEQUITINHONHA ITAOBIM Itaobim Nordeste 

 R$                                           

49.851,29  

21392

00 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DO HOSP SAO FRANCISCO 

DE ASSIS TRES PONTAS Três Pontas Sul 

 R$                                         

589.581,61  

21400

98 

UNIDADE MISTA MUNICIPAL DR BRICIO DE CASTRO 

DOURADO SAO FRANCISCO 

Brasília de Minas/S. 

Francisco Norte 

 R$                                             

8.787,87  

21402

17 HOSPITAL E MATERNIDADE VITAL BRAZIL TIMOTEO Coronel Fabriciano/Timóteo Vale do Aço 

 R$                                     

4.375.435,92  

21423

76 HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA FORMIGA Formiga Oeste 

 R$                                           

99.770,56  

21438

52 HOSPITAL NOSSA SENHORA DO BRASIL DE BAMBUI BAMBUI Formiga Oeste 

 R$                                           

90.714,72  

21441

66 HOSPITAL SENHORA APARECIDA DE LUZ LUZ Bom Despacho Oeste 

 R$                                         

420.863,62  

21442

04 SANTA CASA DE MISERICORDIA CLAUDIO CLAUDIO Divinopolis Oeste 

 R$                                         

652.678,68  

21442

98 HOSPITAL SAO JUDAS TADEU DE OLIVEIRA OLIVEIRA Oliveira/Sto Ant. Amparo Oeste 

 R$                                         

886.423,72  

21494

19 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO RIO POMBA RIO POMBA Ubá Sudeste 

 R$                                         

240.000,00  

21530

84 HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS JUIZ DE FORA Juiz de Fora Sudeste 

 R$                                         

321.861,58  

21638

29 OURO PRETO SANTA CASA DE OURO PRETO OURO PRETO Ouro Preto Centro 

 R$                                         

761.272,03  

21650

58 HOSPITAL DOUTOR HELIO ANGOTTI UBERABA Uberaba 

Triângulo do 

Sul 

 R$                                         

231.930,58  

21687
07 HOSP SANTA CASA DE BOM DESPACHO BOM DESPACHO Bom Despacho Oeste 

 R$                                         
362.361,32  

21687

31 HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO RESPLENDOR Resplendor Leste 

 R$                                         

183.893,32  

21838
03 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE AGUAS FORMOSAS AGUAS FORMOSAS Águas Formosas Nordeste 

 R$                                         
108.851,34  

21855

63 HOSPITAL NOSSA SENHORA DOS ANJOS ITAMBACURI Itambacuri Nordeste 

 R$                                         

522.656,05  
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21920
20 SANTA CASA DE CAMPO BELO CAMPO BELO Campo Belo Oeste 

 R$                                         
343.969,76  

21921

28 HOSPITAL REGIONAL SAO SEBASTIAO 

SANTO ANTONIO DO 

AMPARO Oliveira/Sto Ant. Amparo Oeste 

 R$                                         

632.704,25  

21933
10 HOSPITAL MUNICIPAL DE IPATINGA IPATINGA Ipatinga Vale do Aço 

 R$                                     
8.965.598,28  

21954

53 HOSPITAL DO CANCER DE MURIAE MURIAE Muriaé Sudeste 

 R$                                         

510.332,40  

21969
72 HOSPITAL SAO LUCAS PATOS DE MINAS Patos de Minas Noroeste 

 R$                                         
657.000,00  

22004

57 ASSOCIACAO MARIO PENNA BELO HORIZONTE 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro 

 R$                                         

677.427,08  

22026

38 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO ALTO RIO DOCE Barbacena Centro Sul 

 R$                                         

480.000,00  

22028

91 CASA CARIDADE SANTA TEREZA SERRO Serro Jequitinhonha 

 R$                                         

465.354,04  

22059

04 HOSPITAL MUNICIPAL SAO VICENTE DE PAULO CORACAO DE JESUS Coração de Jesus Norte 

 R$                                         

426.603,63  

22091

87 

PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DOUTOR CARLOS AFONSO 

NUNES PATROCINIO Patrocínio/Monte Carmelo 

Triângulo do 

Norte 

 R$                                         

450.000,00  

22155

86 HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS DORES ITABIRA Itabira Centro 

 R$                                         

457.515,73  

22196

54 HOSPITAL UNIVERSITARIO CLEMENTE DE FARIA MONTES CLAROS Montes Claros Norte 

 R$                                     

1.031.828,48  

22217

72 HSVP JUIZ DE FORA JUIZ DE FORA Juiz de Fora Sudeste 

 R$                                           

15.137,12  

22220

43 HOSPITAL MUNICIPAL 

GOVERNADOR 

VALADARES Governador Valadares Leste 

 R$                                     

5.755.963,26  

27098

48 HOSPITAL MARGARIDA JOAO MONLEVADE João Monlevade Centro 

 R$                                           

37.688,65  

27604

36 INSTITUTO SAO VICENTE DE PAULO CASSIA Cassia Sul 

 R$                                         

322.603,58  

27606

57 HOSPITAL SAO SEBASTIAO TRES CORACOES Três Corações Sul 

 R$                                         

568.788,89  

27608

19 HOSPITAL SANTA RITA DE CASSIA MINDURI São Lourenço Sul 

 R$                                         

480.000,00  

27611

06 HOSPITAL CONEGO MONTE RASO BAEPENDI São Lourenço Sul 

 R$                                     

1.696.858,51  

27612
03 HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DA SAUDE DIAMANTINA Diamantina Jequitinhonha 

 R$                                     
1.002.992,30  

27647

76 CASA DE CARIDADE DE CARANGOLA CARANGOLA Carangola Sudeste 

 R$                                         

604.785,78  

27648
06 CASA DE CARIDADE DE PASSA QUATRO PASSA QUATRO São Lourenço Sul 

 R$                                         
480.000,00  

27759

56 SANTA CASA DE ANDRADAS ANDRADAS Poços de Caldas Sul 

 R$                                         

362.770,84  
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27760
06 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIUMHI PIUMHI Piumhi Sul 

 R$                                     
1.070.918,09  

27961

12 HOSPITAL SAO FRANCISCO TRES MARIAS Curvelo Centro 

 R$                                         

292.678,68  

27963
92 IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE DE MACHADO MACHADO Alfenas/Machado Sul 

 R$                                         
375.167,89  

27965

62 HOSPITAL DE SANTOS DUMONT SANTOS DUMONT Santos Dumont Sudeste 

 R$                                     

3.148.532,55  

27966
19 HOSPITAL SAO JOAO SAO JOAO NEPOMUCENO 

São João 
Nepomuceno/Bicas Sudeste 

 R$                                         
632.417,03  

40421

07 HOSPITAL PRONTOCOR DE MURIAE MURIAE Muriaé Sudeste 

 R$                                     

1.026.686,11  

56258

82 HOSPITAL MUNICIPAL SAO GERALDO FREI INOCENCIO Governador Valadares Leste 

 R$                                         

480.000,00  

60492

65 HOSPITAL MUNICIPAL FRANCISCO GONCALVES PEDRO LEOPOLDO Vespasiano Centro 

 R$                                         

465.600,00  

66018

04 

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL DR ODELMO LEAO 

CARNEIRO UBERLANDIA Uberlândia/Araguari 

Triângulo do 

Norte 

 R$                                   

18.293.903,96  

67028

64 HOSPITAL DR JOAO FELICIO JUIZ DE FORA Juiz de Fora Sudeste 

 R$                                     

1.800.000,00  

68922

56 HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAL DE IBIRITE IBIRITE Contagem Centro 

 R$                                         

958.584,48  

70828

86 HOSPITAL DR JOSE MARIA MORAIS CORONEL FABRICIANO Coronel Fabriciano/Timóteo Vale do Aço 

 R$                                   

11.201.810,48  

74083

31 ASSOCIACAO BENEFICENTE MONTE VERDE CAMANDUCAIA Pouso Alegre Sul 

 R$                                         

480.000,00  

78668

01 

HOSPITAL METROPOLITANO DOUTOR CELIO DE CASTRO 

HMDCC BELO HORIZONTE 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro 

 R$                                   

44.361.616,79  
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Função assistencial durante período de transição. 

Tipologia anterior no 

Rede Resposta1 

Tipologia Atual Função Durante a transição 

Nível IV Não inserido Mantém função do Nível IV 

Nível IV Hospital de Transição  Mantém função definida nas oficinas de 

implantação do Valora Minas 

Nível III Não inserido  Mantém função do Nível III 

Nível III Apoio à Rede de Urgência e Emergência (sem agregar outras 

plataformas) 

Mantém função do Nível III 

Nível III Plataforma de Transição, Apoio à Rede de Urgência e Emergência 

com adicional de Parto e Nascimento, Apoio à RAPS   

Mantém função definida nas oficinas de 

implantação do Valora Minas 

Nível II Nível III Nível II 

Nível II + Nível I AVC Nível II Mantém função definida nas oficinas de 

implantação do Valora Minas 

Nível I AVC + Nível I 

Trauma 

Nível II + Nível I AVC Mantém função definida nas oficinas de 

implantação do Valora Minas 

1 – Os hospitais elegíveis para regra de transição e que não possuíam tipificação no Programa Rede Resposta deverão assumir a função definida no 

âmbito das tipologias da Política Valora Minas.  


